
RESOLUÇÃO Nº 98 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, PARA 
ADEQUAÇÃO DA NORMA GERAL À 
REALIDADE LOCAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATROCÍNIO/MG. 

A Câmara Municipal de Patrocínio aprovou e o Presidente promulga a 

seguinte resolução: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Esta Resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 

Legislativo do Município de Patrocínio/MG.

Art. 2º O disposto nesta resolução abrange todos os órgãos e setores no 

âmbito do Poder Legislativo de Patrocínio/MG.

Art. 3º Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES PÚBLICOS



Art. 4º  Incumbe ao Agente de Contratação ou, conforme o caso, à 

Comissão de Contratação, a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis legais;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente 

e propor a sua adjudicação e homologação.

Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor 

de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade observará o 

seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea naquelas atividades mais suscetíveis a riscos durante o 

processo de contratação;

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 

concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 

responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização.



CAPÍTULO III 

 DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 6º  A Câmara Municipal de Patrocínio/MG poderá elaborar Plano de 

Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias.

Seção II

Fundamento

Art. 7º  A elaboração do plano de contratações tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações da Câmara Municipal de Patrocínio/MG, por 

meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros 

instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade.

Seção III

Da Elaboração

Art. 8º  Até a primeira quinzena de maio de cada exercício, a Câmara 

Municipal de Patrocínio/MG, através do setor de licitações e contratações, elaborará o seu 

plano de contratação anual, o qual conterá todas as contratações que pretende realizar no 

exercício subsequente, incluídas, as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 

74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021.

Parágrafo único. O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, 

a consolidação e a aprovação do plano de contratações anual.



Art. 9º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - a hipótese prevista no inciso VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021; e

II - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de 

que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 10.  Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante 

preencherá o documento de formalização de demanda com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 

consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 

simplificado, o qual apontará o procedimento e os meios de pesquisas utilizados para a 

definição do valor, pondendo utilizar as seguintes fontes, de forma combinada ou não:

a) histórico de preços praticados em contratações do Poder Legislativo 

Municipal;

b) preços de contratações públicas similares realizadas por outros órgãos e 

entidades da Administração Pública;

c) preços de mercado vigentes.

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não 

gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto;

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 

documento de formalização de demanda para a sua execução, com vistas a determinar a 

sequência em que as contratações serão realizadas; e

VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do 

responsável.

Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso IV, faculta-se a aplicação de 

percentuais ou índices oficiais nos valores das fontes consultadas, a título de correção 

inflacionária.

Art. 11.  O documento de formalização de demanda poderá, se houver 



necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, 

complementação das informações, compilação de demandas e padronização.

Art. 12.  As informações de que trata o art. 10 serão formalizadas até 1º de 

abril do ano de elaboração do plano de contratações anual.

Art. 13.  Encerrado o prazo previsto no art. 12, o setor de licitações e 

contratações consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas 

técnicas e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda 

com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e 

à economia de escala; e

II - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, 

consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade 

orçamentária e financeira.

§ 1º  O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor de 

contratações constará do calendário de que trata o inciso II do caput. 

§ 2º  O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de 

estudo técnico preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado 

o tempo necessário para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de 

trabalho na instrução do processo.

§ 3º  O setor de contratações concluirá a consolidação do plano de 

contratações anual até 30 de abril do ano de sua elaboração e o encaminhará para 

aprovação do Presidente da Câmara.

Seção IV

Da aprovação

Art. 14.  Até a primeira quinzena de maio do ano de elaboração do plano de 

contratações anual, o Presidente da Câmara aprovará as contratações nele previstas, 

observado o disposto no art. 8º.

Seção V



Da Pubicação

Art. 15. O plano de contratações anual da Câmara Municipal de 

Patrocínio/MG,  será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas e em 

seu  sítio eletrônico, que deverá conter o endereço de acesso ao seu plano de contratações 

anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da 

data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.

Seção VI

Da Revisão e da Alteração

Art. 16.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual 

poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de 

itens, nas seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do ano de elaboração do 

plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária do Poder 

Legislativo; e

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para 

adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício. 

Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de 

contratações anual serão aprovadas pelo Presidente da Câmara nos prazos previstos nos 

incisos I e II do caput.

Art. 17.  Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual 

poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pelo Presidente da Câmara.

Parágrafo único.  O plano de contratações anual atualizado e aprovado pelo 

Presidente da Câmara será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, observado o disposto no art. 15.

Seção VII

Da Execução

Art. 18.  O setor de licitações e contratações verificará se as demandas 

encaminhadas constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução.



Parágrafo único.  As demandas que não constarem do plano de contratações 

anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 17.

Art. 19.  As demandas constantes do plano de contratações anual serão 

formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de licitações e 

contratações com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que 

trata o inciso V do caput do art. 9º, acompanhadas de instrução processual, observado o 

disposto no § 1º do art. 13.

Art. 20.  No mês de julho do ano de execução do plano de contratações anual, 

o setor de licitações e contratação elaborará, relatório de risco referente à provável não 

efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações anual até o término 

daquele exercício.

§ 1º  O relatório de que trata o caput será encaminhado ao Presidente da 

Câmara para adoção das medidas de correção pertinentes.

§ 2º  Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as 

contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não 

consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações 

referente ao ano subsequente.

CAPÍTULO IV

 DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 

COMPRAS

Art. 21. A Câmara Municipal de Patrocínio/MG elaborará catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos.

§ 1º Enquanto não for elaborado pelo Poder Legislativo Municipal o catálogo 

eletrônico a que se refere o "caput", poderá ser adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os itens padronizados conforme disciplinamento trazido 



pela Portaria SEGES/ME nº 938/2022, ou o ato normativo que vier a substituí-la.

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização deve ser 

devidamente justificada no processo de contratação.

CAPÍTULO V

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 22.  Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo 

de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio 

para o Poder Legislativo Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 

Termo de Referência.

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 

históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes 

de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO VI

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 23. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Poder Legislativo Municipal deve ter em conta aspectos como 

adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação 

custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do 

Poder Legislativo Municipal com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. A programação estratégica de contratações de software de 

uso disseminado no Poder Legislativo Municipal deve observar, no que couber, o 

disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da 

Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, ou ato normativo que a 



suceder, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 

2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, ou ato normativo que 

a suceder.

CAPÍTULO VII

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 24. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta no 

momento da licitação.

CAPÍTULO VIII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 25. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Câmara Municipal 

de Patrocínio pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 

jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da 

contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 

interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 

definidos no referido documento.

§ 2º O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como 

as respectivas condições de reajustamento.

§ 3º Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos 

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 4º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 

poderá ser inferior a 15 (quinze) dias.

§ 5º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 

cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.



CAPÍTULO IX

 DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 26. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo 

de Patrocínio e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.

CAPÍTULO X

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 27  O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação de término da execução;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo Presidente da 

Câmara, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

na data da entrega do objeto licitado ao setor do almoxerifado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo Presidente da 

Câmara, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, em até 15 (quinze) dias, contados da entrega do objeto licitado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, 

podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis ao Poder Legislativo de Patrocínio.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno 

valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 



CAPÍTULO XI

DA DISPENSA EM RAZÃO DO BAIXO VALOR

Art. 28 Fica determinado que o Poder Legislativo Municipal quando contratar 

diretamente por Dispensa de Licitação em Razão do Valor, pelo regime da Lei 14.133/21, 

deverá observar as regras do art. 75, incisos I e II, aplicando-se, neste caso, todos os 

demais dispositivos pertinentes da referida Lei para este fim. 

§ 1º Após o recebimento do documento de formalização da demanda, 

acompanhado do Termo de Referência, será realizada pesquisa de mercado, a fim de que 

seja possível alcançar o preço estimado da contratação.

§ 2º O órgão deverá divulgar aviso de contratação no sítio eletrônico oficial 

da Câmara Municipal de Patrocínio/MG pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a 

especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas de eventuais interessados.

§ 3º Nos termos do §2º do presente artigo, eventuais interessados na 

contratação poderão, dentro do referido prazo, enviar proposta ao email do setor de 

compras do Órgão ou apresenta-la diretamente na Câmara Municipal, ao servidor 

responsável pelo setor de compras.   

§ 4º A Câmara Municipal de Patrocínio poderá, de maneira gradual, implantar 

a dispensa de licitação na modalidade eletrônica. 

§ 5º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

CAPÍTULO XII

 DAS SANÇÕES

Art. 29  Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo (a) 

Presidente da Câmara.



CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30  Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Poder Legislativo de 

Patrocínio, caso opte por realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Câmara 

Municipal poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o 

Comprasnet, ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo da utilização de 

sistema próprio.

Art. 31 O (a) Presidente da Câmara poderá editar normas complementares ao 

disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico.

Art. 32  Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação 

desta Resolução.

Art. 33.  Excepcionalmente, o Plano de Contratação Anual, que será 

executado no exercício de 2024, será elaborado de forma simplificada.

Art. 34 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio, 12 de dezembro de 2023.

Leandro Maximo Caixeta

 Presidente da Câmara Municipal

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal


